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Prefeitura· fJullicípal de T aquarítinga 
ESTADO DE SÃO PAULO 

L E I n9 2.442, de 10 de julho de 1.992. 

AUTORIZA A ALIENAÇAO DE IMOVEL QUE ESPECIFICA, POR 
DOAÇAO A COMPANHIA DE DESENVOL VIMENTO flA5ITACIDNAL 
E URBANO DO ESTADO DE sAo PAULO - COHU. 

O SENHOR MILTON ARRUDA DE PAULA EDUARDO, Prefeito Municipal de Taquaritin
ga, Estado de Sâo Paulo, no uso de suas atribuiç6es legais, 
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Taquaritinga decreta e ele promulga a 

··•seguinte Lei: -

. 
• 
. . ··

: -.· ·, ; - -· · ARTIGO 19 � Fica a Prefeitura Municipal de Taquari 
; tinga autorizada a alienar a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL � 

URBANO DO ESTADO DE SAO PAULO- COHU. por doação. sem quaisquer 6nus ou des o pi;sas para essa, inclusive as decorrentes de escri �uras, registros, certi-=-
· ·. does, taxas, impostos e emolumentos, o seguinte imovel. situado na cidade ·

· de Taquaritinga, Distrito e Município do mesmo nome, encravado na Fazenda 
Grama, Sítio Arikawa, mais precisamente nas imediaç6es do Loteamento ''Vale Ô·• do Sol", e com a seguinte descrição: - "área de terra que tem início no mar 
c o  11, este situado· na divisa com a Associação dos Funcio�ários PGblicoi 
Municipais de Taquaritinga, Loteamento "Vale do Sol" e a área em descri
ção; daí, segue pelo córrego água abaixo confrontando com o Loteamento ci
tado atá o marco 12, com a distância de 67,84 m; daí, segue pelo córrego á 

. gua abaixo confrontando novamente com o Loteamento ''Vale do Sol'' até o ma� . , - -
>., .. co 13, com a distancia de 179,42 m; daí, segue confrontando com proprieda-

---- ;- .. -ide de Angelo Rinaldo Colombo ate o marco 22, com a �istancia de 30,00 m e 
azimute de 148° 16'; daí, deflete à esquerda e confrontando novamente com 

·propriedade de Angelo Rinaldo Colombo atá o marco 23, com a distância de 
.· ... :· . . · 213,41 m e azimute de 86º 23'; daí, deflete à esquerda e confrontando nova - ·  . . . .. ·,;'>mente com a propriedade de Angelo Rinaldo Colombo ate o marco 24, com a dis 

.: tãncia de 133,53 m e  azimute de 1749 25' 1 daí, deflete à direita e confro� , . ' ' .. . - -
: tando novamente com a propriedade de Angelo Rinaldo Colombo ate o marco 25, 

.:, com a distância de 117,00 m e azimute de 2389 40'; daí, deflete à esque:da 
•e confrontando novamente com a propriedade de Angelo Rinaldo Colombo ate o 

'·•marco 26, com a distância de 212,60 m e  azimute de 1459 03'; daí, deflete 
··.·.;,,à esquerda e confrontando novamente com a propriedade de Angelo Rinaldo Co . ·-:-- ... ... r ••·lombo ate o marco 27, com a distancia de 215,30 m e azimute de 589 40'1 dai, O .• deflete à esquer�a e confrontando novam:nte com a propriedade de Angelo R1_ 

+· naldo Colombo ate � marco 8, com a distancia de 212, 60 m : azimute de 32�9 
f ' 'ro3•, daí, deflete a direita e confrontando com a Associaçao dos Funciona�rios Públicos Municipais de Taquaritinga até o marco 9, com a distância de 

'•:99,80 m e  azimute de 334º 04' ; daí, deflete à esquerda e confrontando nova 
.:.,'..''mente com a Associação dos Funcionários PGblicos Municipais de Taquaritin-=

: ·ga ati o marco 10, com a distância de 34,00 m e  azimute de 2589 44'; daí, ',-, ... .. 
�;deflete à direita e confrontando novamente com a Associaçao dos Funciona-
.:.''{.::rios Públicos Municipais de Taquaritinga até o marco 11, com a distância 
-:: .. de 25,00 m e  azimute de 354º 11'1 marco este que serviu de início e fim à 
,, presente descrição perimétrica; perfazendo uma área de 60.500,00 m2 (ses

senta mil e quinhentos metros quadrados), ou seja, 2,5 alqueires''• im6vel 
este objeto do decreto desapropriat6rio n9 2 . 0 8 6 / 9 2 , incidente sob a Matrí 

,cula. nº 3.619 do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca. 
. -. ' 

ARTIGO 29 - A -doaçao a 
'Lei será feita para que a CDHU destine 
.vistas na Lei n9 905, de 1tl/12/1975. 

o imóvel 
que se refere a presente 
doado às finalidades pre-

. . -., ' . 

-. •, ·!Y 
'. -:tratavel, 

mencionada --- -·.;;. ··''· 
salvo 

Lei. 

PARAGRAFO ÜNICO - A doação será irrevogável e 
se for dada ao imovel destinação diversa da prevista 
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ESTADO DE s:to PAULO -fls. 0 2 ·  
cont.LEI n9 2.44 2 ,  de 10 de julho de 1.99 2 .  

ARTIGO 39: - A Prefeitura Municipal se obrigará, n' 
de doação, a responder pela evicção do imóvel, devendo desapro· 
doá-lo novamente � donatária CDHU se, a qualquer título, for re� 
por terceiros ou anulada a primeira doação, tudo sem Õnus para � 

ARTIGO 49 - A Prefeitura Municipal doadora fornec• 
COHU, toda a documentação e esclarecimentos que se fizerem necessá� 
e forem exigidos antes e após a escritura de doação. 

ARTIGO 59 - Da escritura de doação, deverão cons· 
obrigatoriamente, todas as cláusulas e condições estabelecidas nest' 

Q. 'i nhia de 
.• •· os bens 

· ·  .... nal que 

ARTIGO 69 - Enquanto estiverem no domínio da Comp� 
Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo-COHU. - -
imoveis, moveis e os serviços, integrantes do Conjunto Habitacio· 
ela implàntar neste Município, ficam isentos de tributos. -·i - -

e·. ' . 
ARTIGO 79 - Esta lei entrará em vigor na 

· sua publicação, ficando revogada em decorrência a Lei n9 ·2.423, 
maio de 1 9 92, bem como as demais disposições em contrário • 
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M ILTON ARRU E PAULA EDUARDO 
- Prefeito Municipal -

Prefeitura, na data supra. ·>'•:•.-.Registrada e publicada na Secretar a d ' ' -- . . 
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VERA LOCIA IBERTONI BOSCHINI 

- Diretora da Secretaria -
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